
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Subsecretaria de Obras Especiais, Meio Ambiente e Serviços Públicos

 
À COMISPL,

 
EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2023.
 
 
A MJRE CONSTRUTORA LTDA
 
Solicito composição detalhado de BDI diferenciado (10%) referente à SEIOP CO 10/2023.

Resposta:

Veja composição abaixo:

 

         

COMPOSIÇÃO DO B.D.I   

          

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras   

TIPO ALÍQUOTA (%)   
X.1 - Administração
Central     1,00   

X.2 - Garantia       0,30   
X.3 - Seguro contra
Riscos

    0,55   

X = 1,85   

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS   

TIPO ALÍQUOTA (%)   

Y.1 - Despesas Financeiras    0,85   

Y = 0,85   

Z . Taxa representativa do LUCRO   

TIPO ALÍQUOTA (%)   

Z.1 - Lucro Presumido 3,00   

Z = 3,00   

I . Taxa representativa da incidência dos TRIBUTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa )   
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TIPO ALÍQUOTA (%)   

I.1 - I S S ( Imposto sobre Serviços ) - Municipal   0,00   

I.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 3,00   

I.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) -
Federal

 0,65   

I.4 - Contribuição Previdenciária p/ INSS - Federal - Lei 12.844/2013    

I = 3,65   

          

B D I - Benefício e Despesas Indiretas   

          

          

B D I =
( 1 + X ) ( 1 + Y ) ( 1 + Z )

- 1 ç Fórmula do BDI

  

 ( 1 - I )
  
  

          
X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras;   
Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS;   
Z é a Taxa representativa do LUCRO;   
I é a Taxa representativa dos IMPOSTOS.   

          
     B.D.I è 10%

  
       
          

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Rafael Agenor dos Santos, Superintendente, em
29/11/2023, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 64200091 e
o código CRC F2E8DA95.

Referência: Processo nº SEI-330018/000363/2023 SEI nº 64200091

Av. Presidente Vargas, 1100, 10º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Telefone:   
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